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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23107.029719/2023-34

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 Aquisição de instrumentos e equipamentos musicais permanentes para o Laboratório de Performance Musical na1.1. 
modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP), justificado por enquadrar-se na hipótese do art. 40 Inc. II e nas condições
do art. 82 parágrafo 5º, ambos da Lei nº14.133/2021, e previstas no Art. 3º,Inc. II, do Decreto Nº 11.462, de 31 de março de
2023., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL

1 485456

Caixa amplificada para Guitarra ou Teclado Digital (similar 
Gibson, Fender, Roland) com 100 Watts de potência, 1 falante 
de 12" Custom Voiced, 2 canais Clean/Overdrive, onde canal 
"Clean" com 2 modos (clean/crunch) e canal "Overdrive" com 
2 modos (OD1/OD2), equalização com controles de grave, 
médio, agudo além de controles digitais, este combo conta 
também com 2 tipos de reverb (Studio Plate e simulação de 
reverb de molas), função TAP (tempo) para o delay e "Send
/Return" para efeitos externos, entrada para CD/MP3, 
Footswitch de 2 botões e acabamento simulando fibra de 
carbono / kevlar.Potência (RMS): 100 watts; Tamanho: 1 x 12''; 
Inputs: 1 (+audio); Controles: gain, volume, bass middle, 
treble, reverb, FX select, tap, store, damping, extra FX e 2 de 
seleção de canal master; Canais: 4; Impedância: 4 Ohm; 
Compatibilidade Stompware; Loop de efeitos; Fonte para 
pedal: 2 vias; Falante: Custom 12";Acompanha pedal 
footswitch modelo PEDL-90010; Dimensões (AxLxP): 54 59,5 
28 cm; Peso: 20 kg.

6  R$ 3.853,46 R$ 23.120,76

Caixa Amplificada para Contrabaixo Elétrico (similar Gibson, 
Fender, Roland):  Gabinete:Tamanho: 2 x 12";, Potência: 150 
watts; Potência de saída: 75 watts cada falante; Inputs: 2; 
Impedância: 8 Ohm (mono) e 16 Ohm (estéreo); Falantes: 
Celestion G12-75; Dimensões: 740 x 600 x 305 mm; Peso: 24 
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2 450732

kg.2 canais (Classic Gain e Ultra Gain), com controles de 
volume e ganho independentes. Modos "Clean/Crunch" no 
canal Classic Gain e modos "Lead1/Lead2" no canal Ultra 
Gain. Válvulas: 1 x ECC83 + 2 x 6V6 (power) + 3 x ECC83 
(pré). Equalização com controles de Grave / Médio / Agudo / 
Presença botão "tone Shift, para atenuação de médios nova 
chave "pentode/triode", que altera a potência de saída e o 
timbre do amp saída para caixa com 8/16 OhmsFootswitch de 
1 botão (Canal) incluso.

2  R$ 6.464,36 R$ 12.928,72

3 472006

Guitarra semi acústica (similar Gibson 335 ou 135, Gretsch 
G2410) Ferragens: Niqueladas, Madeira do corpo: Maple, 
Madeira do braço: Maple, Escala: Maple, Trastes: 22,
Marcação: Dot, Captadores: Super Classic 57 & Classic 57,
Ponte: ABR-1 e Stopbar Tailpiece,Tarraxas: Grover, Case luxo

2  R$ 8.794,24 R$ 17.588,48

4 441711

Contrabaixo Elétrico 5 cordas (similar MusicMan, Fender, 
Yamaha): Corpo em alder; Braço em maple "C" shape; Escala 
em maple com 34" (864 mm); Escala com raio de 9.5" (241 
mm); 20 trastes estilo vintage; Largura do nut 1.5" (38.1 mm); 
Tarraxas Fender '70s estilo vintage (abertas) com Hipshot® 
Bass Xtender™ "Drop D" na corda "E"; Ponte american 
vintage com 4 saddles; Ferragem cromada; 1 captador 
Custom Noiseless™ Single-Coil Jazz Bass (ponte);1 captador 
American Standard Alnico V Split Single-Coil Precision Bass 
(meio); Chave (mini) ativo/passivo; Controles de MV/pan/grave
/médio/agudo; Escudo sanduiche tortoise (4ply); 
Encordoamento Fender® USA Bass 7250ML, NPS, (.045-.
100);  CASE Luxo

2  R$ 4.490,00 R$ 8.980,00

5 473287

Saxofone soprano afinação Bb (similar Yamaha, Buffet 
Grampon, Selmer):Sax soprano (Bb); Recursos de F# agudo; 
Mecanismo de F frontal; Apoio de polegar: Apoio para mão 
direita ajustável; Dourado;2 Tudeis (curvo e reto); 
Confeccionado com liga francesa especial; Mecanismo de F 
frontal; Modelo: Custom Profissional. Com estojo luxo; 01 Sax 
Dimensões aproximadas da embalagem: 22 x 30 x 80 cm 
Peso aproximado da embalagem: 5 Kg

2  R$ 19.227,37 R$ 38.454,74

6 468670

Saxofone tenor afinação Bb (similar Yamaha, Buffet Grampon, 
Selmer):Acústica: estilo de corpo de uma peça intervalo: A 
baixo - alto F # construção: dividir costelas latão: liga de 
bronze mecanismo: compacto posicionamento chave - mais 
perto para o and directly do corpo sob a mão, porta-voz: C F 
chave frontal: espátula resto do polegar esquerdo: plástico 
Resto do polegar direito: parafusos de ajuste de metal, 
ajustáveis: alta E & F, baixa chave da tabela B, chave de G #, 
F #/G # talão, F #/G # ajuste bar, translation from VPE for 
Csharp baixo, baixo, B, C, lado Bb pivô parafusos do lado: 
cônico molas agulha: azulado almofadas de aço: tratados 
garoto couro com ressonadores de metal - projeção Com 
estojo luxo

2  R$ 14.671,25 R$ 29.342,50

7 486122

Flauta Doce Contralto com dedilhado Barroco. (similar 
Yamaha, Moeck) Dimensões 7 x 30 x 15 cm; 250 g. Afinação 
em Fá (F)) com acabamento simulando ébano. Materiais: 
Acrilonitrila butadieno estireno, Resina.

7  R$ 499,00 R$ 3.493,00
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8 486122

Flauta Doce Tenor com dedilhado Barroco. (similar Yamaha, 
Moeck) Dimensões 44 x 5 x 11 cm; 400 g. Afinação em Dó (C) 
com acabamento simulando ébano. Materiais: Acrilonitrila 
butadieno estireno, Resina.

5  R$ 716,63 R$ 3.583,15

9 486122

Flauta Doce Baixo com dedilhado Barroco. (similar Yamaha, 
Moeck) Dimensões 50.01 x 5 x 5 cm; 1.74 Quilogramas 
Afinação em Fá (F) com acabamento simulando ébano. 
Materiais: Acrilonitrila butadieno estireno, Resina.

3  R$ 3.459,32 R$ 10.377,96

10 486122

Flauta Doce Sopranino com dedilhado Barroco. (similar 
Yamaha, Moeck) Dimensões 30 x 3 x 3 cm; 53 g. Afinação em 
Fá (F) com acabamento simulando ébano. Construção em 2 
peças. Materiais: Acrilonitrila butadieno estireno, Resina.

3  R$ 117,30 R$ 351,90

11 485355
Estante para Partituras (música) de Madeira com suporte 
dobrável de metal e ajuste de altura. Dimensões: 10 x 71 x 40 
cm; 1.1 Quilogramas

16  R$ 428,90 R$ 6.862,40

12 442154

Clarinete Profissional  Bb em Madeira (similar Yamaha, Buffet 
Grampon, Selmer). Com Estojo de madeira. Apoio de polegar: 
Ajustável. 17 chaves de prata 6 anéis Cor: Preto. Afinação em 
Si Bemol (Bb). Dimensões: 15.000 x 31.000 x 38.000 cm. 
Cano: 65mm

4  R$ 8.615,36 R$ 34.461,44

13 442172

Clarone Profissional em Resina. (similar Yamaha, Buffet 
Grampon, Selmer) Com Estojo de madeira. Afinação em Si 
Bemol (Bb), com extensão até o Mi bemol grave. Dimensões 
80 × 40 × 20 cm. 6kg. Material: Corpo em Acrilonitrila 
butadieno estireno, Resina fosca. 20 chaves banhadas a 
níquel, 7 orifícios cobertos.

1  R$ 54.990,00 R$ 54.990,00

14 442156

Flauta Transversal Profissional em Metal. (similar Yamaha, 
Buffet Grampon, Selmer) Com case de resina. Afinação em Dó 
(C). Dimensões 10x 10 x 30cm. 1.5 Kg. 16 Chaves com 
Sistema BOEHM. Acabamento banhado a prata.

4  R$ 10.155,90 R$ 40.623,60

15 486284

Violino 4/4 Profissional Artesenal (similar Luthier: Fachinetti, 
Fagundes) Modelos Stradivarius Cremona 1715; Instrumento 
de Oficina – Roy_Kangs; Artesanal feito a mão – Luthier; 
Madeira Tampo (Abeto);Madeiras Fundo, Laterais Braço e 
Voluta (Ácero); Alma em Abeto; Kit montagem Ébano Hill 
Coração; Espelho em Ébano; Cordas Opera Perlon; Cavalete 
Francês; Peso do instrumento montado e ajustado Aprox. 510
/550 g. com Arco em Pau Brasil e Estojo térmico acolchoado

6  R$ 11.288,15 R$ 67.728,90

16 243236

Viola de arco 4/4 Profissional Artesenal (similar Luthier: 
Fachinetti, Fagundes)Verniz: natural (original) marrom claro; 
Tampo: Abeto (venattura média / regular); Fundo: Acero 
(inteiro / marezzatura média);Espelho: Ébano; Acessórios: 
Ébano; Queixeira: Wittner; Encordoamento: Thomastik Vision; 
Com estojo Térmico acolchoado; com arco em pau brasil; 
Tamanho 39 cm; Peso: 625 g;Comprimento corpo: 390 mm / 
15.3" polegadas;Largura superior: 183 mm; Largura inferior: 
225 mm; Faixa superior: 36 mm; Faixa inferior: 37 mm.

3  R$ 14.960,50 R$ 44.881,50



UASG 154044 Termo de Referência 77/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 15

17 602791

Violoncelo 4/4Profissional Artesenal (similar Luthier: Fachinetti, 
Fagundes) Modelo Stradivari. Tampo Abeto europeu; Fundo 
Acero europeu (bipartido - marezzatura rasa);Faixas e braço 
em Acero;Corpo filetado; Verniz a óleo; Cor ouro velho;
Espelho Ébano; Acessórios Ébano;4 Micro-afinadores ; Case 
Térmico Acolchoado; Acompanha Arco em Pau Brasil;
Tamanho 4/4; Peso 2,850 kg; Comprimento do corpo 756 mm; 
Largura superior 342 mm; Largura inferior 433 mm; Altura 
faixa superior 110 mm;Altura faixa inferior 120 mm. cordas 
Thomastik Alphayue.

2  R$ 23.345,64 R$ 46.691,28

18 468494

Piano digital com 88 teclas. (similar YAMAHA,ROLAND) 
Teclas com peso 7 oitavas. 64 notas polifonia; Número de 
vozes: 10. Efeitos: 4 Tipos. Dual Voice; Conectividade: 
Entrada DC 12 V, Headfones Standard, USB To Host; 
Amplificadores: 6 W x 2. Alto-falantes: 12 cm x 2;Consumo de 
energia: 6 W. Função de desligamento automático;132,72 x 
29,21 x 15,24 cm; 11,5 Quilogramas

4  R$ 16.073,10 R$ 64.292,40

19 471929

Violão 6 cordas Concertista (Similar: Di Giorgio, Rozini) 
Formato Clássico Acústico - Tampo MACIÇO em Spruce 
Canadense - Caixa MACIÇA em Kaoba - Encordoamento de 
Nylon, Média Tensão (0.10) - Escala em Ébano da Índia com 
19 trastes em Alpaca - 640mm - Rastilho de Pestana de 
Plástico - Comprimento da Pestana de 51,5mm - Tarraxas 
Douradas - Tensor Bilateral para ajustes e acompanha a 
Chave Allen - Dimensões do Produto: 101 x 37 x 11, Peso 
6kg. Estojo de Luxo

4  R$ 6.216,52 R$ 24.866,08

20 486338

Violão Acústico 8 Cordas Concertista (Similar: Di Giorgio, 
Rozini) cor: natural; acabamento: brilho; tampo: maciço; 
madeira: spruce; mosaico: madeira; lateral e fundo: laminado; 
madeira: jacarandá; braço: cedro; tensor: sim; escala: purple 
heart; traste: cromo níquel; medidas // comp. total:1030 mm 
pestana ;70 mm largura da caixa;100 mm tarraxa modelo 
dourada pino grosso; Estojo luxo.

2  R$ 7.349,56 R$ 14.699,12

21 601638
Encordoamento para VIOLÃO TENSÃO NORMAL em nylon 
transparente com bordões prateados tipo CONCERTISTA

20  R$ 168,00 R$ 3.360,00

22 600689
Encordoamento completo em aço para VIOLINO.010/.030 tipo 
CONCERTISTA

10  R$ 31,00 R$ 310,00

23 600740
Encordoamento completo para CONTRABAIXO ACÚSTICO 
tipo superflexível ORQUESTRA

2  R$ 1.499,99 R$ 2.999,98

24 600653
Encordoamento completo em niquel para BAIXOLÃO 
ACÚSTICO .045/. 105 tipo PROFISSIONAL

2  R$ 279,00 R$ 558,00

25 445363 Caixa de palhetas para clarinete em Bb 3.0 1  R$ 309,50 R$ 309,50

26 445361 Caixa de palhetas para clarinete em Bb 2.5 1  R$ 210,00 R$ 210,00
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27 485242
Encordoamento GUITARRA ELÉTRICA .009/.0 42 
REFORÇADA

5  R$ 175,00 R$ 875,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 556.940,41

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 19.361, de 21 de1.2 
setembro de 2022.

 Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico1.3.
Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei1.4. 
n° 14.133, de 2021.

As especificações do(s) produto(s), estão em conformidade com catálogo eletrônico de padronização, observados os1.5. 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.

 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir no valor real cada item, tais1.6.
como frete, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado,
inclusive os decorrentes de troca de produto dentro do prazo de garantia, caso necessário.

 Conforme a legislação vigente, em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a1.7
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme  artigo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

 Logo, todos os itens serão para participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP).1.8

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1.   Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR  15448-1 e 15448-2;

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial   INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

4.1.3.1 Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da embalagem/lacres de fábrica ou já
utilizados, mesmo após quaisquer processos de recondicionamento, e ainda os que se apresentarem fora das
embalagens originais de seus fabricantes.

4.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr (Vi)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) .

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas ou modelos, apenas pode apresentar marcas ou modelos
como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto;

Quanto à indicação de marca/modelo de referência para os itens de 1 a 21 ressalta-se que não se trata de escolha4.2.1 
demarca, mas apenas de uma qualificação para que os fornecedores compreendam a demanda com clareza e a utilizem para
balizamento de sua proposta. Desse modo, serão aceitos materiais com qualificação similar/equivalente ou superior à
referência citada.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca/produto desde que atendas as especificações e condições
deste termo de referência.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da4.6. 
baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar- ETP, elaborado para a contratação.

4.6.1 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, XIII, da Lei nº. 14.133
/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.LOCAL/HORÁRIO

Os materiais solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão ser entregues  no Almoxarifado da 5.1.1 
ou em local que esta IFES venha a especificar, de segunda a sexta-feira no horárioUniversidade Federal do Acre – UFAC 

das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.
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5.2 PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

5.2.1 O prazo de entrega dos bens não será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, de forma parcelada.

5.2.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que justificado por
parte da contratada.

5.2.1.2 A contratante solicitara à contratada na forma do item 1.1 o empenho com valor mínimo de 25% do quantitativo total
estimado pela unidade administrativa, apenas quando solicitar o determinado material;

5.2.2 A ciência do ato para contar o prazo de entrega será considerada a data de confirmação da leitura do seu teor pelo
destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de seu envio.

5.2.3 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, referenciado na
requisição e nota fiscal.

Garantia, manutenção e assistência técnica

Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda5.3 
que cessada a sua fabricação ou importação;

No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada relatório5.4 
concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

Os materiais deverão ;5.5   mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão licitanteter garantia

A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo ea) 
qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a
contratante;

Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por telefone e ou pelos5.6 
correios postais nacionais, obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e,
caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em
perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais;

Os produtos que possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo máximo expirado de 25%, não sendo5.7 
aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 75%;

 O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a Administração Pública, de eventuais5.8
desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes
defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas;

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput
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6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 10).

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 8).

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.(Decreto Municipal
nº 19.159, de 2022, art. 8, VIII).

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. Critérios de medição e pagamento

7. Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou7.1 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo7.2
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de7.3
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.[MM1] 

 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da7.4
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.[MM2] 

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,7.5
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o7.6
teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de7.7
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.8
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,7.9 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de7.10
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.11
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a7.12
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da7.13
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas7.14 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por7.15
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.16 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do7.17
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.18
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento
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O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,7.19 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo7.20
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  Índice Nacional de Preços ao

 de correção monetária.Consumidor Amplo (IPCA)

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.21
contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.22

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.23

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da7.24
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá7.25
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os7.26 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de7.27 
termo aditivo ao contrato administrativo.

 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por7.28
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme  o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do7.29
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do7.30
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] por item.

8.2 Exigências de habilitação

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.2.1 Pessoa física:
identificação em todo o território nacional;[MM1] 
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 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.2.2 Empresário individual:
sede;

  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.2.3 Microempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dede responsabilidade limitada - EIRELI:

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;[MM2] 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.2.5 Sociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.2.6 Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou8.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente8.2.8 Sociedade cooperativa:
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos8.2.9 Agricultor familiar:
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural8.2.10 Produtor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   ou   relativo ao domicílio ou sede do[Estadual/Distrital] [Municipal/Distrital]
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda    do domicílio ou sede do fornecedor,[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[MM1] 

8.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II); 

8.4.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.4.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  [capital mínimo]    [patrimônio líquidoOU
mínimo] de 5% do [valor total estimado da contratação]   [valor total estimado da parcela pertinente].OU

8.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.4.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§6º)

8.5 Qualificação Técnica

8.5.1 Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimento de produtos compatível(eis), em
características, prazos e quantidades, com o objeto da presente licitação, sendo que as quantidades deverão ser de no mínimo
5% (cinco por cento) dos objetos do presente Termo de Referência.

8.5.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.5.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.5.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.5.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.5.7 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.5.8 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.5.9 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.5.10 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
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8.5.11 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.5.12 O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.5.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

8.5.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.5.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.5.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.5.18Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.5.19 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 553.580,41

e  (Quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta reais e9.1 O custo estimado total da contratação é d R$ 553.580,41
quarenta e um centavos).

Instrução Normativa Nº 65 de 07 de julho de 2021,9.2 A pesquisa de preço atende às metodologias da 

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

 

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.



UASG 154044 Termo de Referência 77/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 15

11.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

11.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Nos termos dos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021, que tratam de infrações administrativas e sanções previstas, 
informamos o seguinte:

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

12.3 Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

12.4  O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133, de 2021;

12.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13. Informações Gerais

  13. DO TERMO DE REFERÊNCIA (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO)

 De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa Seges/Me nº 81, de 25 de novembro de 2022, e em conformidade com a13.1
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, não constam no Estudo Técnico Preliminar, ou no Termo de Referência,
informações de caráter sigiloso que possam impedir sua publicação.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ROMUALDO SILVA MEDEIROS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 06/02/2024 às 17:45:34.

 

 

 

 

 

 

EDNACELI ABREU DAMASCENO
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

ANA LUCIA FERREIRA FONTENELE
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 06/02/2024 às 13:07:05.

 

 

 

 

 

 

EVERTON FIDELIS DA SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 06/02/2024 às 12:22:00.
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